
PROJETO DE LEI Nº ______/2016 
 

 
 

Incluir o § 1º ao art. 106 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, que  

Dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e 

dá outras providências 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art 1º O art. 106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a viger com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 106.......................................................................................................... 

 

§ 1º O rol de documentos ínsito neste art. para a comprovação do 

exercício da atividade rural é meramente exemplificativo, sendo 

admissíveis outros além dos previstos no mencionado dispositivo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.213/1991 fixa que a comprovação do tempo de serviço se dará 

por meio de início de prova material, vedando a prova exclusivamente material. 

Assim, o reconhecimento do efetivo exercício da atividade rural deve estar pautado 

em início razoável de prova material corroborado pela prova testemunhal ampla e 

idônea. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no 

sentido de que, diante da dificuldade do segurado especial na obtenção de prova 

escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é 

meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos 

além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de 

membros do grupo familiar ou ex-patrão. 

Ilustrativamente:  



PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONFIGURADO. 1. In casu, o Tribunal de origem, confirmando a 

sentença, julgou procedente o pedido da autora sob o entendimento de 

que a prova documental juntada aos autos dá conta do exercício da 

atividade rural em período equivalente à necessária carência para fins 

de concessão do benefício do auxílio-doença. 2. O rol de documentos 

ínsito no art. 106 da Lei 8213/91 para a comprovação do exercício da 

atividade rural é meramente exemplificativo, sendo admissíveis outros 

além dos previstos no mencionado dispositivo. 3. Agravo Regimental 

não provido. (AgRg no REsp 1.311.495/CE, Segunda Turma, Relator 

Ministro Herman Benjamin, DJe 15/6/2012) 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta.  

Brasília, ......de dezembro de 2016. 

 

 

_________________________________________ 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 


